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Natureza: Prestação de Contas Anuais 

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal do Conde 

Interessado: Márcia de Figueiredo Lucena Lira (Gestora)  

Exercício: 2017 

 

 

C O T A 

 

 

Cuidam os presentes autos da Prestação de Contas Anual da Srª. 

Márcia de Figueiredo Lucena Lira, na condição de Prefeita Municipal do Conde, 

relativa ao exercício de 2017. 

Foi emitido o Parecer Ministerial de fls. 4175/4190, com 

manifestação sobre o mérito.  

Em seguida, após solicitação, o processo foi devolvido à Auditoria, 

para inclusão no rol de irregularidades de eiva que já havia sido analisada pela 

Unidade Técnica, mas que não havia sido elencada no rol final de máculas. 

No caso, trata-se da eiva “não cumprimento de decisões 

proferidas por este Tribunal”, assim descrita no Relatório PCA – Análise de 

Defesa: 
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Bem, a gravidade de tal fato já havia sido realçada por este 

signatário nos autos do Processo 1070/17, oportunidade em que suscitei a 

necessidade de intimação da Gestora para pronunciamento sobre tal fato. Aliás, 

a Dispensa de Licitação discutida nos referidos autos foi utilizada para embasar 

o Parecer emitido nestes autos, inclusive o pleito de imputação de débito. 

Assim, uma decisão que ignora comando expresso desta Corte, em 

decisão cautelar, e efetua pagamentos em contrato que estava sendo discutido 

nesta Corte é fato grave, que indica descaso com relação à atuação do controle 

externo e merece a devida reprimenda no âmbito desta Prestação de Contas, 

seja com aplicação de sanção pecuniária, seja com a consideração de tal fato 

para fins de valoração negativa das contas. 
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ISTO POSTO, opina o Ministério Público de Contas no sentido de 

ratificar a conclusão exposta no Parecer de fls. 4175/4190, acrescentando 

àquela peça os fundamentos ora apresentados. 

É como opino. 

João Pessoa, 18 de julho de 2019. 

 

LUCIANO ANDRADE FARIAS 

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas/PB 
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Assinado em

Luciano Andrade Farias
Mat. 3707539

18 de Julho de 2019

PROCURADOR(A) GERAL
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